
    Nº 2204, terça-feira, 02 de maio de 2023

DECRETO Nº 54.523, de 02 de maio de 2023.

 

Encerra Complemento de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria concedido a OTAVIO
CORRÊA, matrícula n. 213866, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I/ Trabalhador Braçal , do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 19 de abril
de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de abril de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016775368 e o
código CRC 99FB8C44.

DECRETO Nº 54.528, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Morietty Cristina Moreira, matrícula 58.572, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016778457 e o
código CRC 2D1D996C.
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DECRETO Nº 54.519, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Margareth Feld, matrícula 58.565, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772093 e o
código CRC 3E0F7349.

DECRETO Nº 54.522, de 02 de maio de 2023.

 

Altera o suplente da alínea "b" e o titular da alínea
"g", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 53.358,
de 22 de fevereiro de 2023, que nomeia membros
para integrar o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando o suplente da alínea "b"
e o titular da alínea "g", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"I – ...

...

II - ...

...

b) ...

Suplente: Denis Francis Valim

...

g) ...

Titular: Muriél Simoní da Silva" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772242 e o
código CRC 20F03BBE.

DECRETO Nº 54.525, de 02 de maio de 2023.
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Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Nilza Elaine dos Santos Valentino Taborda, matrícula 58.569, no cargo de
Professor Bilíngue Libras.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776547 e o
código CRC A6C4F836.

DECRETO Nº 54.529, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Kevin de Lucas Inocêncio, matrícula 58.571, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016778471 e o
código CRC 8B25ECE0.

DECRETO Nº 54.533, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Vanessa Bittencourt Ramos, matrícula 58.575, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779838 e o
código CRC 72AF3AC2.

DECRETO Nº 54.534, de 02 de maio de 2023.

Transfere função gratificada.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
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igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos,

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022, autoriza
o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 02 de maio de 2023, uma Função Gratificada
de Assessoria Técnica da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação para Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016781136 e o
código CRC 23F90F42.

DECRETO Nº 54.527, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Guilherme Flôres Dornelles, matrícula 58.524, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016777032 e o
código CRC 25B84AB7.

DECRETO Nº 54.520, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Bruna Machado dos Reis, matrícula 58.567, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772118 e o
código CRC CBFE459F.

DECRETO Nº 54.526, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Déffine Luana Borges, matrícula 58.570, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776573 e o
código CRC 4FCDCAF5.

DECRETO Nº 54.521, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Rafael Schultz, matrícula 58.566, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772205 e o
código CRC 00798BD9.

DECRETO Nº 54.531, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em

11 de 185

Nº 2204, terÃ§a-feira, 02 de maio de 2023



conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Amanda Cristina Souza de Jesus, matrícula 58.542, no cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779784 e o
código CRC 12F16D87.

DECRETO Nº 54.517, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Larissa Tank de Jesus, matrícula 58.563, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772022 e o
código CRC F9C66BBA.

DECRETO Nº 54.532, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Emilaine Higueras Arismendi Angra, matrícula 58.576, no cargo de Professor 1-
5 Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779812 e o
código CRC 5A7E64A2.

DECRETO Nº 54.530, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Francisco Pereira da Silva Santos, matrícula 58.573, no cargo de Professor
Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016778635 e o
código CRC 954DE594.

DECRETO Nº 54.518, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Diogo Ismaik Ferreira de Souza, matrícula 58.564, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772058 e o
código CRC 338DA03C.

DECRETO Nº 54.524, de 02 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Raphaele Ramos de Sousa, matrícula 58.568, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776527 e o
código CRC 6C549B7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 374/2023 - SED.GAB  

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a Professora Malvina Garcia Vieira, matrícula nº 31.767, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Nelson de Miranda Coutinho, em 02 de maio de 2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762141 e o
código CRC 7BD6CCD6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 370/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Fernanda Streit Koch, matrícula nº 35889, para exercer a função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Vereador Arinor Vogelsanger, a partir de 02 de maio
de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761406 e o
código CRC F0A310C4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 362/2023 - SED.GAB
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Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Marli Vitali Correa Kloczko, matrícula nº 45758, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Eliane Krüger, a partir de 02 de maio
de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760369 e o
código CRC 2DB2A3C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 369/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Cilmara Aparecida Orsi de Lima, matrícula nº 41383, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Fritz Benkendorf, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761253 e o
código CRC 26052870.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 286/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Acrescentar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 012/2022, titulares e suplente, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmada entre
o Município de Joinville e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à
 contratação de serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de
abrangência da Subprefeitura Sudeste, na forma do Pregão Eletrônico nº 284/2021. ficando
assim constituída:

 

Fiscais

Unidade Regional de Obras Sudeste- URSE

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 53840

 

Fiscais:

Unidade Regional de Obras Leste - URL

Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 

João Carlos Korink - matrícula n° 24.245  
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Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 

Suplente

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737922 e o
código CRC 1C2E49F7.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA/CAJ.CONSAD

Prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância
002/2022.

PORTARIA Nº 3161/2023

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar o prazo da Comissão de Sindicância 002/2022, por mais 30
(trinta) dias, a fim de continuar a apurar sobre divulgação não autorizada de documento
confidencial.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016672112 e o
código CRC 309C51AF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 365/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jessica Pravato da Costa, matrícula nº 43270, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Parque Guarani, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760668 e o
código CRC A20C1CAE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 368/2023 - SED.GAB
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Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Patricia Paes Martins Bitencourt, matrícula nº 39643, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos, a
partir de 02 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761155 e o
código CRC D235646B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 292/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 376/2022 da empresa Rogério Andrioli - EPP, cujo objeto refere-se à Locação de
Retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
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Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko - Matrícula nº 45386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 235/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2044.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016771296 e o
código CRC 18C9E802.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 375/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o Professor Alberto Silvestre da Silva Neto, matrícula nº 48695, para exercer
a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Nelson de Miranda Coutinho, a partir
de 03 de maio de 2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761584 e o
código CRC FABFAF1C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 291/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 596/2023, da empresa  MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda, cujo objeto
refere-se a Contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura, na forma da Concorrência nº 735/2022, ficando assim constituída:

 

TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42014 
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451 
Juliano Martins - Matrícula nº 36.039 

 

SUPLENTES:

 

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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TITULAR:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

SUPLENTES:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016769517 e o
código CRC 92EF9D17.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 367/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Nadia Walz, matrícula nº 46082, para exercer a função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Silvia Regina Cavalheiro, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760809 e o
código CRC F1BE095F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 364/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Tatiane do Rocio Neneve, matrícula nº 46233, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Mário Avancini, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760600 e o
código CRC 32999EEB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 45/2023

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
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em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de
dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº  326/2023, firmado entre o Município de Joinville e Arildo Bisoni Locação de
Veículos Ltda, cujo objeto é c contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos com e sem condutores, na forma de Pregão Eletrônico nº 617/2022.

 

Fiscais Titulares:

Alana Cristina de Almeida Nogueira - matrícula n° 45049

Luciana Nicolodi - matrícula 44442

Charmaine Fagundes Veloso - matrícula n° 36417

 

Fiscal Administrativo: 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº  326/2023,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

28 de 185

Nº 2204, terÃ§a-feira, 02 de maio de 2023



VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou
jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das
mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do
Município de Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento -
Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Fiscais Titulares:

Alana Cristina de Almeida Nogueira - matrícula n° 45049

Luciana Nicolodi - matrícula 44442

Charmaine Fagundes Veloso - matrícula n° 36417

 

Fiscal Administrativo: 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016777996 e o
código CRC 7D8577DE.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 44/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da
Infância e Adolescência.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e,
considerando os termos de colaboração firmados entre esta, a Prefeitura Municipal de Joinville e as
Organizações da Sociedade Civil - OSC e instituições privadas, comunitárias, filantrópicas e/ou
confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e inscritas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que necessitam de acompanhamento, validação e
emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e
Adolescência, nos termos do Edital de Chamamento Público n° 4/2021 (Edital SEI Nº
0010883984/2021 - SAP.UPL).  

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e Adolescência:

 

I - Representantes da Secretaria de Assistência Social:

a) Bárbara Emanuelle Barboza da Silva - matrícula 43.283

b) Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira - matrícula 24.520

c) Jonas Roberto de Lima - matrícula 46.795

d) Rafael Feijo Vieira Vecchietti - matrícula 48.010

e) Samille Mara Perozin - matrícula 45.050

f) Izaura Rodrigues da Fonseca Kramel - matrícula 37.424 

 

II - Representante do CMDCA

a)  - Flávia Tavares Soares - matrícula 53.106

 

Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do
Fundo da Infância e Adolescência:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de
Colaboração e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação
e avaliação das ações realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC, no que tange aos
aspectos de execução do projeto, atendimento ao usuário e as demais atividades inerentes ao objeto
do Termo firmado e ao aprimoramento das ações emitindo ao final da visita Relatório de Visita
Técnica e Fiscalização;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela
Organização da Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório de execução física;
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a) Relatório de execução física;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a
qualidade dos atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestadas, definindo
prazos para as adequações, quando necessário;

V - Sugerir ações que propiciem a melhoria na execução do Termo de
Colaboração / Parceria;

VI - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo
com a informação se a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, o qual deverá conter também no documento emitido:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões feitas pela Comissão, quando
necessário;

c) Indicar, se for o caso, as adequações feitas pela Organização da Sociedade
Civil - OSC conforme orientação e/ou notificação realizada pela Comissão;

VII - Registrar as manifestações decorrentes do Termo de Colaboração / Parceria
no respectivo processo eletrônico de informação oficial do Município, devendo quaisquer
documento de comunicação ser autuado no próprio sistema.

VIII - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto
a dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria
sejam realizadas, oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

IX - Orientar a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quanto a
dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria;

X - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis
irregularidades na execução ou na inexecução do objeto ou no cumprimento das cláusulas do termo
de colaboração e parceria assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

XI - Responder a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quando
houver solicitação, por parte da Comissão ou de pedido desta, de orientação ou no envio de
notificação pela Comissão, quando necessário;

XII - Instituir, em conjunto com a Gerência da Unidade de Planejamento e
Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e verificação do
cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

XIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes
da Unidade de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão da Secretaria de
Assistência Social, com o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar
procedimentos para adequações para devida execução do objeto ou para aprimorar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Colaboração e Parceria;
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XIV - Comunicar o Gestor da Parceria/Secretário da Pasta, no caso da
Organização da Sociedade Civil - OSC não sanar as irregularidades apontadas, por meio das
orientações e das notificações, para que este informe a Secretaria de Administração e Planejamento
para tomar as medidas cabíveis;

XV - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria nº 41/2023. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/05/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773498 e o
código CRC 407EF6A8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 363/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Vilma Alberton de Lima de Borba, matrícula nº 40606, para
exercer a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Fátima, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760517 e o
código CRC 86BE561A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 373/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Suelen Isabel Pinheiro, matrícula nº 46168, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal, ainda sem designação, localizada na Rua da
Tulipas, s/nº, Bairro Paranaguamirim, a partir de 02 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761736 e o
código CRC A326BBD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 372/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora Andresa Gonçalves da Silva, matrícula nº 46327, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Edgar Monteiro Castanheira, a partir de 02 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762199 e o
código CRC 4493A30E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 371/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o Professor Luiz Felipe Silvano Moura, matrícula nº 46654, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Alfredo Germano Henrique Hardt, a partir
de 02 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761484 e o
código CRC 05E727D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 366/2023 - SED.GAB

Joinville, 02 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Daniella Bertotti Miranda Wiggers, matrícula nº 46516, para
exercer a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Sigelfrid Poffo, a partir
de 02 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760754 e o
código CRC 12744233.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

 

PORTARIA Nº 123/2023
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e a Secretária de Esportes, no exercício
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 41.421 de 13 de Janeiro de 2022 em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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Resolvem;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 453/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Iggy Marketing e Inovação Ltda, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de software
para gestão esportiva, incluindo os serviços de implantação, treinamento de usuários, suporte técnico
e manutenção, nas condições e de acordo com as especificações técnicas mínimas descritas no
Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante:

 

Luis Fernando da Rosa - Titular

Waldir Utzig - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                           

Marelice Nickel - Titular

Ricardo Lopes Bez Fontana - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Mainara Corrêa   - Titular 

Anna Paula Pinheiro  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0012963737 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 96/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755166 e o
código CRC C744F7D7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 099/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Andre Costa Garcia
Miranda, matrícula 56.480, os servidores:

 

Claudionei Gonçalves, matrícula 29.064, indicação dos servidores da área;

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39.282 indicação dos servidores da área;

Catia Fuckter Schultz, matrícula 26.883, indicação do dirigente máximo do
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órgão;

Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula 44.337, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 20:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758605 e o
código CRC 61F8D3B8.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 18/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Restituições, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em consonância
com o art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Tomás Allgayer Freitag – Matrícula 43368

Fernão Oliveira Picanço – Matrícula 38486

Pedro Paulo de Oliveira Ribeiro  - Matrícula 78322

 

Suplentes

Aline Cristine Nasário – Matrícula 35775

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 42/2020/SEFAZ/GAB (SEI 7637162),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville de 23 de novembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 14:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016749133 e o
código CRC 64F09ED9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 098/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Fabiano Ceschini, matrícula 56.483, os
servidores:

 

Flavia Nunes Patricio, matrícula 40.332, indicação dos servidores da área;

Maria Aparecida Bento, matrícula 48.003, indicação dos servidores da área;

Rosana Segunda Carneiro, matrícula 40.332, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Liria Eiko de Barros, matrícula 46.468, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 20:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736456 e o
código CRC F72C13AF.

 

EDITAL SEI Nº 0016779244/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Edital de Audiência Pública nº 11/2023

 

Audiência Pública da Comissão de Saúde,
Assistência e Previdência Social.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Saúde, Assistência e Previdência Social convocam Audiência Pública para discussão sobre o
Projeto de Lei Ordinária nº 40/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Executivo
Municipal a permissionar o uso de imóveis ao Instituto Sempre com Você”. A Audiência Pública
será realizada no dia 13 de junho de 2023 (terça-feira) às 19:30 horas, no no Plenário Arinor
Vogelsanger da Câmara de Vereadores de Joinville – Avenida Hermann August Lepper, n°1100.

 

 

Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social, 27 de abril de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Henrique Deckmann - MDB

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/05/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779244 e o
código CRC A76195E7.

 

EDITAL SEI Nº 0016779611/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

EDITAL Nº 08/2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
de Proteção Civil e Segurança Pública convocam a Audiência Pública para discussão do Plano
Municipal de Segurança nas Escolas da Zona Sul de Joinville, a ser realizada no dia 23 de maio de
2023 (terça-feira) às 20h, no Recanto Sul Eventos, situada na Rua Cidade de Maracajá, nº 4, bairro
Parque Guarani.

 

Sala das Comissões Rui Borba, 18 de abril de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Ascendino Batista Oliveira

Presidente da Comissão de Proteção Civil e Segurança Pública

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/05/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779611 e o
código CRC 92B299D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0016693598/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Extrato do 1º
Apostilamento ao Termo de Contrato nº 034/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville -
Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa
contratada AZ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz Junior e Mariana de Queiroz, que versa sobre à
contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde da
Família Glória, assinada em 06/04/2023. Onde se lê: (...) I. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 2.215.478,54 (dois milhões, duzentos e quinze mil quatrocentos e setenta e oito reais e
cinquenta e quatro centavos) para R$ 2.744.584,67 (dois milhões, setecentos e quarenta e quatro
mil quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0011295965 e 0011899516, com a anuência da
Secretaria de Saúde através da solicitação de reajuste nº  0012345785 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula 5.4 – "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos do presente termo retroagem à 20 de janeiro de 2021, para o 1º índice, razão pela qual, faz-
se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 62.041,17 (sessenta e dois mil quarenta e
um reais e dezessete centavos), que correspondente a diferença sobre as medições nº 1 à nº 10 e nº
1 - Aditivo 3 e retroagem à 20 de janeiro de 2022, para o 2º índice, razão pela qual, faz-se
necessária a realização do pagamento do valor de R$ 32.876,59 (trinta e dois mil oitocentos e
setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), que correspondente a diferença sobre as
medições nº 6 (proporcional ao período de direito), nº 7 à 10 e nº 1 - Aditivo 3, perfazendo um
valor total a pagar de R$ 94.917,76 (noventa e quatro mil novecentos e dezessete reais e setenta e
seis centavos). Leia-se: (...) I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.865.796,97 (um milhão,
oitocentos e sessenta e cinco mil setecentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) para
R$ 1.981.740,83 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil setecentos e quarenta reais e oitenta e
três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
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 0011295965 e 0011899516, com a anuência da Secretaria de Saúde através da solicitação de
reajuste nº 0012345785 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula 5.4  – "O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 20 de janeiro de
2021, para o 1º índice, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$
116.277,69 (cento e dezesseis mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos), que
correspondente a diferença sobre as medições nº 1 à nº 13 e nº 1 - Aditivo 3 e retroagem à 20 de
janeiro de 2022, para o 2º índice, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do
valor de R$ 125.684,18 (cento e vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e quatro reais e dezoito
centavos), que correspondente a diferença sobre as medições nº 6 (proporcional ao período de
direito), nº 7 à 13 e nº 1 - Aditivo 3, perfazendo um valor total a pagar de R$ 241.961,87 (duzentos
e quarenta e um mil novecentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693598 e o
código CRC DA768E09.

 

EXTRATO SEI Nº 0016737792/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 326/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representado representada pela Secretaria, Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa contratada Arildo Bisoni Locação de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.545.310/0001-17, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos com e sem condutores, proveniente do Pregão Eletrônico nº
617/2022. O Município apostila o Contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias: 867/2023 - 41001.8.122.1.2.3319.3390 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
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Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.3390 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.3390 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
41001.8.244.1.2.3318.3390 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.3390 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.3390 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; Justifica-se para fins de adequação orçamentária.  Em
conformidade com o Memorando nº 0016409305 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737792 e o
código CRC AECB9612.

EXTRATO SEI Nº 0016741125/2023 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 028/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Eberhardt, e a Sociedade
Educacional Santo Antônio S/S Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 83.447.276/0001-40, que versa
sobre a Locação de Imóvel situado à Rua Jorge Augusto Emilio Muller, nº 118, bairro Iririú,
Joinville/SC, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.31.0.60.207, utilizado pela Unidade de
Saúde Leonardo Schlikmann, na forma da Dispensa nº. 071/2018. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Abril/2022 à Março/2023,
em 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), alterando o valor dos itens
contratados.  Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do documento SEI nº
 0016318862, bem como as demais informações encaminhadas pela Unidade SES.UAF.AGD na
condição gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0016642547, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quarta - Parágrafo Terceiro "O valor contratado será corrigido
anualmente, a partir da data da assinatura do contrato, pelo índice do IGP-M, ou pelo índice que
venha a substituí-lo", cláusula alterada através do Sétimo Termo Aditivo, modificando o índice de
reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, com fundamento no Art. 65, inciso II, letra "d" da Lei federal nº
8.6666/93. Em conformidade com o memorando SEI nº 9683733, Autorização para ajustar o IPCA
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SEI nº 9683650.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741125 e o
código CRC 3846FF28.

 

EXTRATO SEI Nº 0016667060/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 220/218 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa contratada Instituição
Adventista Sul Brasileira de Educação, inscrita no CNPJ nº 76.726.884/0103-52, que versa
sobre a locação do imóvel, localizado à Rua Maracujá nº 620 - Boa Vista, Joinville, Santa
Catarina, registrado sob nº 61.672/1990- na forma da Dispensa de Licitação n° 114/2018. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal
de Assistência Social nº: 404/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União;871/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016584905 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667060 e o
código CRC 9CF9E202.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 584/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia. - na forma do Pregão Eletrônico nº
056/2023, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 151.653,55 (cento e cinquenta e um mil
seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739839 e o
código CRC FA36C398.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016709769/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 568/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JUSIMED IMP E COM DE PROD MÉDICOS LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 00.072.255/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia
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de Traumato-Ortopedia. - na forma do Pregão Eletrônico nº 628/2022, assinada em 26/04/2023,
no valor de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709769 e o
código CRC 458E0720.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016720840/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 473/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MEDSANTA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
36.757.380/0001-50, que versa sobre a  Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da
rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico
nº 215/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 3.060,00 (três mil sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720840 e o
código CRC C68136DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016721370/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
474/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de
R$ 40.730,00 (quarenta mil setecentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721370 e o
código CRC 865648A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016721964/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 475/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Cromo Comércio e
Distribuição de Materiais Odonto-Médico Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
30.584.194/0001-80, que versa sobre a Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos
glicosímetros para medição de glicemia capilar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
 001/2023, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721964 e o
código CRC 486BB789.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016722218/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 476/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-
83, que versa sobre a quisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
520/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016722218 e o
código CRC AF435D7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016722577/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 478/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
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51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 393,20 (trezentos e noventa e três reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016722577 e o
código CRC 3EBB88C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016722566/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 477/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 174,20 (cento e setenta e quatro reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016722566 e o
código CRC F758FC09.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016722955/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 479/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 18.450,00 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016722955 e o
código CRC 9723AA8A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723186/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 480/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 27/04/2023, no
valor de R$ 375,08 (trezentos e setenta e cinco reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723186 e o
código CRC 6DCAD74A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723381/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 481/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ORTHOFACOS
PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA. - inscrita no CNPJ nº
41.227.287/0001-74, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 47,79 (quarenta e sete reais e setenta e nove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723381 e o
código CRC 15218EF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723527/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 482/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PONTOMEDI
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.374.797/0001-
05, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 612,90 (seiscentos e doze reais e noventa
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723527 e o
código CRC B0C0FDD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016724003/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 485/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724003 e o
código CRC D2BA9F2E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723988/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 484/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723988 e o
código CRC 6188AD10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016724151/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 486/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$93,60 (noventa e três reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724151 e o
código CRC 257F2273.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016724531/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 488/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MCW
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 43,83 (quarenta e três reais e oitenta e três
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724531 e o
código CRC BEFB2664.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726610/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
498/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MEDICAL
CHIZZOLINI LTDA- inscrita no CNPJ nº 25.067.657/0001-05, que versa sobre a Aquisição de
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materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 27.450,00
(vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726610 e o
código CRC 6274FF7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726996/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 557/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 12.570,00
(doze mil quinhentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726996 e o
código CRC A20FCD84.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727063/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 558/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.812.515/0001-59, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 606/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 1.896,00 (um mil oitocentos e
noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727063 e o
código CRC CD3E1497.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727098/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 559/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMIL PROD MEDICOS HOSP, FARM E DE
LABORATORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.930.201/0001-38, que versa sobre a Aquisição
de EPIs - luvas de uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São
José e Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 599/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 43.230,00 (quarenta e
três mil duzentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727098 e o
código CRC 57D28F4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727200/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 560/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de
R$ 129,85 (cento e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727200 e o
código CRC B2D25780.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727491/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 566/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a Aquisição de Insumos para
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uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da
rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 753/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 697,80 (seiscentos e noventa e sete reais e
oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727491 e o
código CRC 6B89B8CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727517/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 567/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BR MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17,
que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,
 para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal
São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de
R$ 1.720,00 (um mil setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727517 e o
código CRC 91FF101F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016737747/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 487/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ
nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 4.180,80 (quatro mil
cento e oitenta reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737747 e o
código CRC 9C7221DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016738571/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 578/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JTH COMERCIO LTDA  - inscrita no CNPJ nº 30.680.100/0001-
77, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 7.096,86 (sete mil noventa e seis reais e oitenta
e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738571 e o
código CRC 39F45E01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016705496/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 551/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 2.880,00
(dois mil oitocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705496 e o
código CRC 80661D61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016661668/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
11/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Bertoni Industria e Comercio
Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.376.556/0001-94, que versa sobre a aquisição de
materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à
educação para o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023, assinada
em 20/04/2023, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016661668 e o
código CRC E3A5D4E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016710840/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
570/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, Diretor Executivo, e a empresa contratada GREINER BIO-ONE BRASIL PROD MED
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-47, que versa sobre a Aquisição
de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 50.600,00
(cinquenta mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710840 e o
código CRC 999ECC32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016710738/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

63 de 185

Nº 2204, terÃ§a-feira, 02 de maio de 2023



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 569/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ALL LAB COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
19.880.964/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
189/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710738 e o
código CRC 46A1DC17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740003/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 585/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 498/2022, assinada em 27/04/2023,
no valor de R$ 10.464,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740003 e o
código CRC 06C048F1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741522/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 586/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercio e Servicos Aracaju Ltda - inscrita no CNPJ nº
95.758.595/0001-55, que versa sobre a Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas- na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de
R$ 2.129,70 (dois mil cento e vinte e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741522 e o
código CRC FD364FC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739694/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 583/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
628/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 14.122,36 (quatorze mil cento e vinte e dois
reais e trinta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739694 e o
código CRC 086DB1CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739608/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 582/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia de
Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2023, assinada em 27/04/2023, no
valor de R$ 30.740,40 (trinta mil setecentos e quarenta reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739608 e o
código CRC 63465FDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739506/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 574/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
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Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739506 e o
código CRC 0B835A9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016706210/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 555/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA  - inscrita no CNPJ
nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 520/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 97,50 (noventa e sete reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706210 e o
código CRC 32CBDC47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016711071/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 471/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada OPEN FARMA
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que
versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 215/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711071 e o
código CRC BA0DFF86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740642/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 502/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740642 e o
código CRC 71FB97D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016743317/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 517/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 842,40 (oitocentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743317 e o
código CRC 470265A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016743264/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
516/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
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sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de
R$ 15.585,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743264 e o
código CRC B2423EB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016743519/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
519/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ALL LAB
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.880.964/0001-08, que versa sobre a Aquisição de
materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 2.520,00 (dois
mil quinhentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743519 e o
código CRC 23837B85.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016743152/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 515/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada BRIOJARAGUA
COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-
87, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes. - na forma do Pregão Eletrônico nº
688/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$900,00 (novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743152 e o
código CRC 1910E238.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016753575/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 571/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 06.555.143/0001-46, que versa sobre
o fornecimento parcelado de Tiras para teste de glicose - na forma do Pregão Eletrônico nº
0079/2022 - CINCATARINA, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 55.860,00 (cinquenta e
cinco mil oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753575 e o
código CRC A98B782D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741636/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 512/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MC FARMA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.098.601/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 606/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741636 e o
código CRC 30AD3C21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016757251/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 587/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LUIZ MINIOLI NETTO - EPP  - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 02/05/2023, no valor de R$ 157,00 (cento e
cinquenta e sete reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757251 e o
código CRC 0050701B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016757948/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 589/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MATLAB REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI  - inscrita
no CNPJ nº 02.478.251/0001-01, que versa sobre a quisição de corantes, materiais e reagentes
para exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada
em 02/05/2023, no valor de R$ 4.409,90 (quatro mil quatrocentos e nove reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757948 e o
código CRC 5272CA3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016757597/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 588/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada
em 02/05/2023, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757597 e o
código CRC 0951A7EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016758380/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 590/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BIOMEDICAL
PROD CIENTIFICOS MED HOSP S/A - inscrita no CNPJ nº 19.848.316/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José
. - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada em 02/05/2023, no valor de
R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758380 e o
código CRC 66536B41.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016760002/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 593/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 46.962.122/0003-21, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e
reagentes para exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada
em 02/05/2023, no valor de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760002 e o
código CRC FB63D9D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016759307/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 591/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MN IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COM. SUPRIM. TERAP.
REAB. LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 68.920.222/0001-66 que versa sobre a Aquisição de
Materiais  para o Serviço de Terapia Ocupacional para atendimento da demanda do Hospital São
José de Joinville e da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 632/2022 assinada em 02/05/2023, no valor de R$ 3.664,50 (três mil
seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759307 e o
código CRC 7DFF6150.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016742436/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 513/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 9.872,00 (nove mil oitocentos e setenta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016742436 e o
código CRC 245BBEC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016756639/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 520/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MULTIFLEX DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.858.330/0001-39, que versa sobre a aquisição de móveis
a serem utilizados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. -
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na forma do Pregão Eletrônico nº 030/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 1.328,00
(um mil trezentos e vinte e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756639 e o
código CRC 1B78AC2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016759092/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 523/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada FINNO TEXTIL
LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.692.455/0001-08 que versa sobre a Aquisição de insumos, kit, e
uniforme para identificação,  para o uso em trabalhos de campo prestados exclusivamente pela
equipe de Vigilância Epidemiológica de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2023, assinada em 28/04/2023, no valor de R$4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759092 e o
código CRC B7F237D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016756974/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 522/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de
R$18.991,60 (dezoito mil novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756974 e o
código CRC 7735BFE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016756841/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 521/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada J3R INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/04/2023,
no valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756841 e o
código CRC DDCD393B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016759522/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 592/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDCLEAN COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
03.921.280/0001-69, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada
em 28/04/2023, no valor de R$ 1.698,00 (um mil seiscentos e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759522 e o
código CRC 9C14BA7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016743454/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
518/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
51, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 360,72 (trezentos e sessenta reais e setenta e
dois centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743454 e o
código CRC 3F994A92.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016742581/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 514/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José? - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 28/04/2023, no
valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016742581 e o
código CRC E3FC71C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741511/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
511/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada GREINER BIO-
ONE BRASIL PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-
47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em
28/04/2023, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741511 e o
código CRC 67E523B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741502/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
510/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada GREINER BIO-
ONE BRASIL PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-
47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em
28/04/2023, no valor de R$ 2.244,00 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741502 e o
código CRC A8DBC30A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741492/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
509/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada GREINER BIO-
ONE BRASIL PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-
47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em
28/04/2023, no valor de R$ 48.640,00 (quarenta e oito mil seiscentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741492 e o
código CRC 27517664.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741476/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
508/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada GREINER BIO-
ONE BRASIL PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-
47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2022, assinada em
28/04/2023, no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741476 e o
código CRC CC0054CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016741076/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
506/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada TOP NORTE
COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26
, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital
São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 28/04/2023, no
valor de R$ 19.570,00 (dezenove mil quinhentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741076 e o
código CRC 4D79D9EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740953/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
504/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada C.B.S. Medico
Cientifica S/A. - inscrita no CNPJ nº 48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2022, assinada em 28/04/2023, no
valor de R$ 367,50 (trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740953 e o
código CRC E67DC452.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740436/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
501/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CIRURGICA
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que
versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$
8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

84 de 185

Nº 2204, terÃ§a-feira, 02 de maio de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740436 e o
código CRC 75B24F1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740299/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
500/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MATLAB
REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 02478251/0001-01, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de
R$ 4.060,00 (quatro mil sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740299 e o
código CRC F91A7DD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016740211/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 499/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada LIVE
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
215/2022, assinada em 28/04/2023, no valor de R$ 150.120,00 (cento e cinquenta mil cento e vinte
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740211 e o
código CRC 76B6115C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739146/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 580/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada S.M GUIMARAES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.889.274/0001-77, que versa sobre a
Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 119.610,00 (cento e dezenove mil seiscentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739146 e o
código CRC 88880B86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016720572/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 472/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MORETI DISTRIB
DE PROD MED E ODONTOLOGICOS EIRELI- inscrita no CNPJ nº 43.352.606/0001-07, que
versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
345/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 10.198,90 (cento e noventa e oito reais e
noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720572 e o
código CRC F8D1C89F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692931/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
522/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/04/2023, no valor de
R$ 12.472,20 (doze mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692931 e o
código CRC 1E6F4CBF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016718811/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
529/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada  Luiz Minioli Netto -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de
R$ 2.028,00 (dois mil vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718811 e o
código CRC 15398A65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016703559/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
526/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 24/04/2023, no valor de R$
974,40 (novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703559 e o
código CRC F6C2F1D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016649326/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
510/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a
aquisição de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas
unidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 486/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$
19.933,09 (dezenove mil novecentos e trinta e três reais e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016649326 e o
código CRC 39ED44D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016707629/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
531/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada RPF
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.217.016/0001-49, que versa sobre a aquisição de
material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 468/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 1.380,00 (um mil
trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707629 e o
código CRC 11F0C7D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723971/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 483/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 27/04/2023, no valor de R$ 90,48 (noventa reais e quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723971 e o
código CRC 0C7767DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016705832/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 552/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ
n º 07.295.190/0001-60, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705832 e o
código CRC 3D08F140.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016705964/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 553/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Licitatrade Serviço, Comércio e Importação Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 32.258.056/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de
R$ 1.332,00 (um mil trezentos e trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705964 e o
código CRC B605716F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016706074/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 554/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Joaomed Comercio de Materiais Cirúrgicos S/A  - inscrita no CNPJ
nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
758/2022, assinada em 26/04/2023 no valor de R$ 903,00 (novecentos e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706074 e o
código CRC 6A0624D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016706383/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 556/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AIR LIQUIDE DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.331.788/0033-04, que versa sobre a Aquisição  de acessórios para equipamentos médicos e
materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital São José e Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 113/2022, assinada em 26/04/2023, no
valor de R$ 5.237,00 (cinco mil duzentos e trinta e sete reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706383 e o
código CRC 8F792B1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016707968/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 561/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOMEDICAL PROD CIENTIFICOS MED HOSP S/A  - inscrita
no CNPJ nº 19.848.316/0001-65, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
561/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707968 e o
código CRC 3E95CA16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016708089/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 562/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ERIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI- inscrita no CNPJ nº 11.463.608/0001-79, que versa sobre a Aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 11.992,80 (onze mil
novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708089 e o
código CRC E6D83DB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016708322/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
563/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 504,00
(quinhentos e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708322 e o
código CRC B959CD4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016708561/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
564/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 4.276,80 (quatro mil
duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708561 e o
código CRC F36017C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016708879/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 565/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde
da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 5.820,00 (cinco mil oitocentos e
vinte reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708879 e o
código CRC 3D443B50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739492/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 581/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 38.200.470/0001-71, que versa sobre a Aquisição de equipamentos específicos para
centro Cirúrgico e para Central de Material Esterilizado - CME para a Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 057/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739492 e o
código CRC D64F356A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016739459/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 575/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 38.200.470/0001-71, que versa sobre a Aquisição de equipamentos específicos para
centro Cirúrgico e para Central de Material Esterilizado - CME para a Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 057/2022, assinada
em 27/04/2023, no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739459 e o
código CRC 71183735.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016738849/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 579/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEBOLD COM ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E EQUIP
LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 27/04/2023, no valor de
R$160,20 (cento e sessenta reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738849 e o
código CRC 7FB09BC3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016678446/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
513/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido- na forma do Pregão Eletrônico nº
299/2022, assinada em 20/04/2023, no valor de R$ 48,29 (quarenta e oito reais e vinte e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016678446 e o
código CRC EABFFAB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016678555/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
514/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido- na forma do Pregão Eletrônico nº
299/2022, assinada em 20/04/2023, no valor de R$ 17,56 (dezessete reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016678555 e o
código CRC 9750F252.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692372/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
525/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Rei dos Reis Comercio Atac de Equip de
Informatica LTDA - inscrita no CNPJ nº 13.729.372/0001-03, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2023, assinada em 24/04/2023, no
valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692372 e o
código CRC 7269377B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016702817/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
12/2023, celebrada entre Município de Joinville -  Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju
Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos,
cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em
26/04/2023, no valor de R$ 502,80 (quinhentos e dois reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702817 e o
código CRC 128939B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016709051/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
532/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP - inscrita no CNPJ
nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 1.183,00 (um mil cento e
oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709051 e o
código CRC 664851CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016709251/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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520/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Master
Eletrodoméstico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 3.847,92 (três mil oitocentos e quarenta e sete
reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709251 e o
código CRC 62B3EF54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016709709/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
521/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Master
Eletrodoméstico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709709 e o
código CRC 0B0A0286.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016693821/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
610/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Vertisul Cortinas e Persianas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.220.183/0001-65, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Edson Gomes da Silva, neste ato representada pelo Sr.  Edson
Gomes da Silva, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas -
na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinado em 24/04/2023, com a vigência  até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 14.835,00 (quatorze mil oitocentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693821 e o
código CRC 6EEC55E8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016693505/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
612/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa NM Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.835.661/0001-25, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Habib El Moallem, Sr. Nakhle Georges Al Moallem e Sra. Rosely Galvão
Moallem, neste ato representada pelo Sr.  Habib El Moallem, que versa sobre a aquisição de
lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022,
assinado em 24/04/2023, com a vigência  até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.847,30
(cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693505 e o
código CRC 177B96E0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016692016/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
596/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Banco de Projetos, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa MMKM
Arquitetura e Gerenciamento Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant e pela Sra. Luciana Nemer Caldeira
Brant Wiegmann, neste ato representada pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura -
na forma da Concorrência nº 735/2022, assinado em 24/04/2023, com a vigência 32 (trinta e
dois) meses, no valor de R$ 104.340,00 (cento e quatro mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692016 e o
código CRC 1663E24E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016736174/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 624/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Josiane de Moraes ME,
inscrita no C.N.P.J. nº. 05.551.439/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane de
Moraes, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de
itens de serralheria - na forma do  Pregão Eletrônico nº 775/2022, assinado em 28/04/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 228.742,55 (duzentos e vinte e oito mil
setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736174 e o
código CRC DE107851.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016734032/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
620/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa PJ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.875.387/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fabio da Cunha e Sra. Alice
Antônia da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Fabio da Cunha, que versa sobre a contratação
de empresa para a Construção de Capela Mortuária no Cemitério N. Sra. Fátima, na forma da
Concorrência nº 874/2022, assinado em 27/04/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no
valor de R$ 478.238,09 (Quatrocentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e nove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734032 e o
código CRC 4397B3CA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016732245/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 441/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
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03.094.645/0001-29, que versa sobre a contratação de empresa para pavimentação Asfáltica
da Rua Eurides Francisco Tomasoni, na forma da Concorrência nº 147/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado de março/2022 à
fevereiro/2023, em 8,64% (oito inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), aplicado a partir
de 24 de março de 2023, sobre o valor unitário dos itens do saldo contratual, representando um
percentual real de reajuste em 1,34% (um inteiro e trinta e quatro centésimos por cento) .I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 516.166,65 (quinhentos e dezesseis mil cento e sessenta e
seis reais e sessenta e cinco centavos) para R$ 560.776,60 (quinhentos e sessenta mil setecentos e
setenta e seis reais e sessenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do documento SEI nº 0016462158, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através da  solicitação nº 0016462183 e memorando nº 0016568901 - SEINFRA.UNP e
memorando nº 0016715263 - SAP.CVN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0016516414.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732245 e o
código CRC CB0D809B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016756011/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
147/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na manutenção e suporte de
hardware e software do servidor Blade HP 7000, com fornecimento de
peças. Fornecedor: Hewlett-Packard Brasil Ltda. e Valor Total: R$ 250.076,40. Fundamento
legal: art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0016479615, de 16 de abril de
2023. Chave no TCE: 5053B3A8D67393DA01218CDD5A1D6ED95143DE4E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756011 e o
código CRC EA6553E8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016741327/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
292/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Jorge Luiz de Sá, e a empresa Sr. Saturnino de Souza, inscrito no CPF nº
248.XXX.599-XX, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a exploração, no município
de Joinville, dos serviços de transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do
edital de Concorrência nº 226/2012. O Município adita o contrato transferindo o direito
à exploração do ponto de Táxi Privativo (Táxi Especial Aeroporto), para o Sr. Marcelo Alexandre
Vieira, brasileiro, inscrito no CPF nº 034.XXX.869-XX. Justifica-se em conformidade Memorando
SEI nº 0016346828 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741327 e o
código CRC D3962F7B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016768655/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE WYPYCH BRAGA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 09:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016768655 e o
código CRC 6ACB31C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016775825/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAADY DE ALMEIDA LEONES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016775825 e o
código CRC 799F6982.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016776961/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MILENA MOURAO CHAVES BORGES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776961 e o
código CRC 6DC707C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016777261/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ FERNANDO FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 13:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016777261 e o
código CRC E6E5DAF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016771750/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA GABRIELLA CARRARO
MERLOS no Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0630 - Médico
Plantonista Infectologista, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016771750 e o
código CRC A24DECE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016775407/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARLINDO PEDRO LESSENKO JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 12:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016775407 e o
código CRC EF59A607.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016769020/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAONI BINS PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 09:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016769020 e o
código CRC 35B5D2BB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016769593/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA FARIAS DE PAULA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016769593 e o
código CRC C2AF2AD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016769819/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE GRAZIELE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016769819 e o
código CRC 65E858C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016770045/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIZETE MARTINS no Concurso Público - Edital
007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016770045 e o
código CRC 04FCD4AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016770238/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEILA GENTIL NEVES DE LIMA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0722 - Professor Bilíngue Libras, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016770238 e o
código CRC 8E6D4F38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016776653/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA CARVALHO REBELO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 13:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776653 e o
código CRC F0EC6623.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016776271/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA NOGURIRA TOMBINI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016776271 e o
código CRC FC6F19CE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016772096/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO FRANCENER PALUDO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016772096 e o
código CRC 22873A88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016771407/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE FRANQUI BARBIERO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016771407 e o
código CRC 9DBF5FB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016773618/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA KAORY SAKATA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773618 e o
código CRC 7F4EBA05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016773417/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO SERGIO SAMPAIO STOHLER
JUNIOR no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0114 - Médico
Plantonista Cirurgião Geral, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
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para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773417 e o
código CRC 159B4AC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016773141/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE CANEL BLUHM no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773141 e o
código CRC 2686AE40.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 31/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ERICA DUMKE

CPF: 866.509.209-91

Atividade: Armazenamento temporário de resíduos Classe II B.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.60.13
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Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.60.13

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 1.083

Bairro: Jardim Sofia

Inscrição Imobiliária: 12.00.44.40.2337

Responsável Técnico: Juliene Sabrina Ramos

Registro profissional: CRBio - 3°R nº 118719/03-D

ART: 2022/24075

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0015583447 e SAMA.UAT 0016720427, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS
CLASSE II B, contendo aproximadamente 498 m² de área útil, instalada em um terreno com
110.932,39 m², registrado na matrícula de nº 180.985 no CRI da 1ª Circ.

2.1. Deverá ser executado o cercamento e isolamento da área selecionada de 498,00 m 2 dentro do
lote.

2.2. Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 30,00 m de cursos d´água e/ou valas de
drenagem.

2.3. Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 10,00 m de edificações públicas e/ou
residências.

2.4. Deverá segregar o material de boa qualidade do material contaminado visando sua reutilização.

2.5. Deverá ser mantido controle rigoroso de entrada e saída de materiais, com registro dos volumes
armazenados. Caso haja interesse ou necessidade de se reutilizar algum material do depósito,
registrar informações como: data de saída, tipo de material, quantidade aproximada (m3) e
destino do material.

2.6. Realizar drenagem ao redor da área delimitada através de valas, com descarga adequada,
observando a construção de uma caixa de retenção de sólidos.

2.7. Deverá ser realizado controle de poeira através de umedecimento da superfície dos resíduos e
dos acessos de caminhões e máquinas e cobertura da caçamba dos caminhões com no mínimo uma
tela.

2.8. Deverá afixar placa alusiva à atividade, com no mínimo, os seguintes dados:

- Número da Autorização Ambiental;

- Atividade licenciada;

- Validade da AuA;

- Número da ART;

- Informação de que é proibida a entrada de pessoas não autorizadas, e o descarte
de material por pessoal não autorizado. 

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720991 e o
código CRC 05F396C0.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016718606/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Credenciamento nº 150/2023 destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
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tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, a partir da data de
02/05/2023, por prazo indeterminado, para recebimento das documentações. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave
no TCE: CF4090195C9D993A992C7539EE4A5399200B6CED.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718606 e o
código CRC 104550E2.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0016753998/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que a licitação, Pregão Eletrônico n
º 127/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  contratação de empresa
especializada em serviço de aferição e manutenção de cronotacógrafo, com fornecimento de
peças e acessórios, foi declara fracassada pelo Pregoeiro, conforme motivos expostos na Ata de
Julgamento, a qual, encontra-se, na íntegra, à disposição no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753998 e o
código CRC 9A2A9CFB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016714456/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 068/2023, para o Registro de Preços, visando o futuro e eventual Fornecimento
de uniformes, para os alunos da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na
Data/Horário: 12/05/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 261B52D265053A08DC150AA6655301255EE10B98

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016714456 e o
código CRC F94ABB5D.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0016726385/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a homologação dos itens 03 e 04,
realizada no dia 13 de abril de 2023, para a empresa ACARVE COMERCIO E LICITACOES
LTDA, referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de motobombas e acessórios destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, conforme motivos expostos na Ata de Deliberação SEI nº 0016724188. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726385 e o
código CRC 74773E25.

 

DECISÃO SEI Nº 0011506362/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2021.

Processo Administrativo nº 21.1.000901-7

Contratada: DF ELETROTÉCNICA COMÉRCIO MANUTENÇÃO E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EIRELI

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ordem de Compras nº
986/2020, oriunda do Pregão Eletrônico nº 078/2020.

A Contratada deveria executar o objeto, obedecendo o exposto no Edital e Termo
de Referência, dentre outras obrigações, a de entregar o objeto da Ordem de Compras nº
986/2020 no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de compras, no
entanto a Ordem de Compras nº 986/2020 foi encaminhada para e-mail distinto do informado pela
licitante na proposta comercial apresentada ao Pregão Eletrônico nº 078/2020.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final sugerindo arquivamento do processo e que a gestão contratual
atente-se quando do envio da ordem de compras aos interessados, utilizando-se dos e-mails
indicados pelos mesmos em sua proposta comercial, bem como que o envio seja feito através do
SEI, conforme orientações anteriores.                                                                        

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pelo arquivamento do processo e que a gestão
contratual atente-se quando do envio da ordem de compras aos interessados, utilizando-se dos e-
mails indicados pelos mesmos em sua proposta comercial, bem como que o envio seja feito através
do SEI, conforme orientações anteriores.       
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DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.    

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 02/05/2023, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011506362 e o
código CRC 1E6197C4.

 

DECISÃO SEI Nº 9881925/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Processo Administrativo SEI nº 20.1.005598-0

Contratada: MARTE CIENTÍFICA & INSTRUMENTAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de
Preços nº 041/2019.

Instaurado o processo, a Contratada foi devidamente notificada em 19 de outubro
de 2020, onde foi exposto que a Contratada inobservou os termos da Cláusula Sexta da Ata de
Registro de Preços, a qual disciplina que o prazo de fornecimento do item deste objeto é de 90
(noventa) dias, bem como concede o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a Contratada apresente
defesa prévia, garantindo portanto o contraditório e ampla defesa.

A Notificada apresentou defesa em 19 de outubro de 2020.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final (8404302) sugerindo arquivamento do processo, isentando a
Notificada da aplicação de penalidades visto que não houve comprovação de dolo de sua parte, o
qual foi submetido a parecer jurídico (8420871) que também corroborou pelo entendimento da
CAP.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
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bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pelo arquivamento do processo, isentando a Notificada
da aplicação de penalidades visto que não houve comprovação de dolo de sua parte.                         
     

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) Técnico(a), em 02/05/2023, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881925 e o
código CRC 0A76C9DD.

 

DECISÃO SEI Nº 0011505473/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2021.

Processo Administrativo Nº 21.1.012006-6

C o n t r a t a d a :  PARTAGER COMERCIO ATACADISTA DE
BRINQUEDOS LTDA

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar o
não cumprimento das obrigações contratuais previstas na Ata de Registro de Preços nº 092/2021,
advindo do Pregão Eletrônico nº 064/2021.

A Contratada foi devidamente notificada em 06 de outubro de 2021 a cerca da
não execução do serviço no prazo estipulado, concedendo prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a
Contratada apresentasse defesa prévia, garantindo portanto o contraditório e ampla defesa. A
Notificada não apresentou defesa.

Instaurado o processo, a Contratada foi novamente notificada em 29 de
novembro de 2021, onde foi exposto que a empresa não cumpriu com os prazos de execução dos
serviços estabelecidos na Ata de Registro de Preços nº 092/2021, referente a Ordem de Compra nº
742/2021, o qual constava que o serviços deveria ser executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, conforme preceitua o Termo de Referência. A Contratada novamente não apresentou
defesa prévia.
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A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final sugerindo aplicação de multa moratória no valor de R$ 65,00
(sessenta e cinco reais), cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 092/2021 e a
suspensão do direito de participar  de  licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas
na Lei Federal nº 13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens
68.1, 68.2, subitem 2 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1,
5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de
Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e",
15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da
Ata de Registro de Preços nº 092/2021.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pela aplicação de MULTA MORATÓRIA de R$
65,00 (sessenta e cinco reais), cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 092/2021 e a
suspensão do direito de participar  de  licitação e impedimento de contratar com a
Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas
estabelecida na Lei Federal nº 13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei
13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e
2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d",
15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9,
alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº 092/2021.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) Técnico(a), em 02/05/2023, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011505473 e o
código CRC BA0C978D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016707369/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): S &A Incorporadora Ltda, CNPJ nº 15.148.861/0001-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 3249/20.
Local da infração: Rua Professor Trindades, 253 - Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.123687-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014491794/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

1. Realizar a doação de 05 (cinco) mudas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) –
Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G;
Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G;
Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte
G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

 

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não
inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser
de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que
comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão,
na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.
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ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707369 e o
código CRC 52C8EF4D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016653542/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ezequiel do Prado, CPF/CNPJ 038.970.419-50.
Auto de Infração Ambiental n.º 6636/21.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.175063-0.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015508655/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (0010544032).

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016653542 e o
código CRC 21E4D2E1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016693127/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Gilmar José Fernandes Pereira, CPF: 085.838.229-64.
Auto de Infração Ambiental n.º 11610/2021.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, Poste 37, Fundos, Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 21.0.118118-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015016100/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
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meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693127 e o
código CRC 3A701177.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016654939/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Mario César da Silveira, CPF/CNPJ nº 798.676.189-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 000065/13.
Local da infração: Rua das Acácias, s/nº - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 20.0.125003-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015469125/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
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inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016654939 e o
código CRC B23B7D42.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016692721/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Charles de Oliveira, CPF: 045.656.269-93.
Auto de Infração Ambiental n.º 6622/2021.
Local da infração: Estrada do Salto II, s/n, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.137198-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015366463/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da do julgamento administrativo (6413495) do
Processo Administrativo Ambiental nº 0540/17 (19.0.069580-1).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
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informações prestadas no referido cadastro.

2. Realizar a doação de 78 (setenta e oito) mudas de espécies nativas, com as
seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

3. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692721 e o
código CRC D503FA35.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016693570/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcos Cesar Batista, CPF: 184.188.999-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 6875/2021.
Local da infração: Rua João Costa Júnior, s/nº, bairro Petrópolis.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.183847-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015830502/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0600/18.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
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recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693570 e o
código CRC 4047A5A3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016652288/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ivani Pedro da Rocha, CPF/CNPJ 423.726.749-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 11627/21.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/n, Morro do Amaral, bairro Parnaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.212184-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015677055/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016652288 e o
código CRC A9F5C6E3.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016716400/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Puma Automotiva Indústria de Plástico e Ferramentaria Ltda, CNPJ
nº 86.967.270/0001-91.

Auto de Infração Ambiental n.º 4585/15.

Local da infração: Rua Morro do Ouro, nº 142, Bucarein.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0562/15 (SEI nº 21.0.080495-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016246926 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente. Trata-se
de Parecer Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao
presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde
processual, ou decisão de primeira instância administrativa após emissão do Auto de
Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716400 e o
código CRC 8646483E.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016707902/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Joacy Faria, CPF/CNPJ 275.712.209-63.
Auto de Infração Ambiental n.º 2927/22.
Local da infração: Rua Mario Tim, nº 572, bairro Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 22.0.103464-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015968527/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707902 e o
código CRC 94006397.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016735713/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Igreja Evangélica Luterana do Brasil, CNPJ n.º 06.173.369/0001-82.
Auto de Infração Ambiental n.º 6250/20.
Local da infração: Rua Santa Catarina, km 09 - Santa Catarina.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.057863-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013722948/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735713 e o
código CRC E3A5639F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016655338/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Jairo Ronivon da Silva, CPF/CNPJ 705.578.709-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 6646/2021.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.219419-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015703217/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0746/17
(SEI N.º 20.0.066872-5).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016655338 e o
código CRC 531FD6FC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016654208/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jorge Tonn, CPF/CNPJ 963.780.349-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 6611/2021.
Local da infração: Rua Lauro Tobler, nº 620, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.128742-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015364350/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016654208 e o
código CRC 38664100.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016733622/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lavação de Veículos do Daniel Ltda ME, CNPJ nº 15.271.681/0001-08.

Auto de Infração Ambiental n.º 2066/15.

Local da infração: Rua Alexandre Schlemm, n° 323 - Bucarien.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0258/15 (SEI nº 20.0.136850-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015758801 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente. Trata-se
de Parecer Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao
presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde
processual, ou decisão de primeira instância administrativa após emissão do Auto de
Infração.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016733622 e o
código CRC 5A65364A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016651637/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Altair José Zuchi, CPF/CNPJ 118.912739-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 11930/21.
Local da infração: Rua Cardeal Câmara, s/n., bairro Boa Vista.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.063080-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015936756/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
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Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016651637 e o
código CRC 4324AF83.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016669168/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Raltech Jateamento e Pintura, CPF/CNPJ 31.488.433/0001-61.
Auto de Infração Ambiental n.º 6862/21.
Local da infração: Rua Rodovia BR 101, nº 536, km 53, galpão 03, bairro Santa Catarina.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.148736-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015589952/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e,
considerando que houve o pagamento de penalidade imposta, pelo ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.148736-0.

 

 Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016669168 e o
código CRC 91538A3C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016692973/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): SGF Construtora e Incorporadora, CNPJ: 10.304.867/0001-94.
Auto de Infração Ambiental n.º 6881/21.
Local da infração: Rua São João, nº 296, Floresta.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.204644-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015690972/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito e, sendo
certo que houve a constituição legal daquele condomínio, pela REMESSA do presente
Processo Administrativo Ambiental à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade
daquele empreendimento.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692973 e o
código CRC BEDAF0EA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016667607/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adir Martins, CPF/CNPJ 902.147.069-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 11975/20.
Local da infração: Rua Verde Vale, n.º 10, bairro Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 20.0.117815-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014820869/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do termo de decisão do Processo Administrativo
Ambiental nº 0355/16.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:
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1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667607 e o
código CRC 07BD3993.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016693845/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ivan Bondicz, CPF/CNPJ 542.796.409-63.
Auto de Infração Ambiental n.º 11662/21.
Local da infração: Rua Danilo Silva (final da Adilson Funaro), s/n.º, bairro Ulysses
Guimarães.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.152134-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015604408/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693845 e o
código CRC 301A6EA7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016705673/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Joseli Valdemiro Burg, CPF/CNPJ 382.727.339-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 3441/2021.
Local da infração: Servidor Reynoldo Augusto Germano Hass (BR 101 Km 21), bairro Rio
Bonito, zona rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.073596-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015933053/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705673 e o
código CRC 7B49B835.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016706543/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dan's Prestadora de Serviços ME, CNPJ nº 21.564.475/0001-80.
Auto de Infração Ambiental n.º 0222CL/20.
Local da infração: Rua Arthur Bachtold, s/nº - IC 09.20.20.42.2081 - Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.117161-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014290768/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0366/16.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706543 e o
código CRC EE42A2AC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016706650/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Rdville Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ nº 13.870.998/0001-27.

Auto de Infração Ambiental n.º 2390/16.

Local da infração: Rua Albatroz, nº 383 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0620/16 (SEI nº 21.0.072209-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016128057-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.
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Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao presente processo em tempo hábil, dada
falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde processual, ou decisão de primeira
instância administrativa após emissão do Auto de Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706650 e o
código CRC ED2DF1E5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016707186/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Reginaldo Correa, CPF: 890.550.479-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 6621/2021.
Local da infração: Estrada do Salto II, s/nº - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.137042-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015394041/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707186 e o
código CRC AF4673EA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016706787/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Rdville Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ nº 13.870.998/0001-27.

Auto de Infração Ambiental n.º 3635/17.

Local da infração: Rua Albatroz, nº 383 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0214/17 (SEI nº 21.0.072263-2).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016127768-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.

Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao presente processo em tempo hábil, dada
falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde processual, ou decisão de primeira
instância administrativa após emissão do Auto de Infração.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706787 e o
código CRC 0EE56640.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016706613/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Itaum Empreendimentos Imobiliários SPE  Ltda,  CNPJ nº 12.756.465/0001-
56.

Auto de Infração Ambiental n.º 3524/17.

Local da infração: Rua Elisa Sophia Kohler Salfer n.º 60, bairro João Costa.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0040/17 (SEI nº 20.0.034047-9).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015944389/2023 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706613 e o
código CRC 2BAACD56.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016731467/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Paulo Nadalette, CPF nº 017.390.899-36.
Auto de Infração Ambiental n.º 11863/2021.
Local da infração: Estrada Rudolf Krelling, s/nº - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.285253-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015674102/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente;

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
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aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local;

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD;

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016731467 e o
código CRC 5173BA5C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016717461/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gentil de Oliveira, CPF nº 533.624.899-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 11604/21.
Local da infração: Rua Jorge Parucker Júnior, s/n - Boehmerwald.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.030738-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014781849/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, considerando que o autuado
não era proprietário do imóvel à época da autuação.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717461 e o
código CRC DDD0E843.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016716973/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Egerhardt Graf, CPF nº 310.314.559-49.

Auto de Infração Ambiental n.º 3866/16.

Local da infração: Rua José Gerard Rolin Filho, nº 229 - Bom Retiro.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0169/16 (SEI nº 21.0.092415-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016432133-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente. Trata-se
de Parecer Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao
presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde
processual, ou decisão de primeira instância administrativa após emissão do Auto de
Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716973 e o
código CRC 4CC75BE6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016781687/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alan Roberto Correa, CPF/CNPJ 029.503.589-77.
Auto de Infração Ambiental n.º 11491/21.
Local da infração: Rua Itapema, s/n (em frente ao nº 485), bairro Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.042135-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014821305/2022 -
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SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016781687 e o
código CRC 926EA09F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016655587/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sergio Ferreira de Almeida, CPF nº 029.563.609-22.
Auto de Infração Ambiental n.º 6617/2021..
Local da infração: Estrada Emílio Kotin, s/n, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.133813-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015451933/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da do julgamento administrativo (3573912) do
Processo Administrativo Ambiental nº 0545/16 (19.0.050112-8).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 

 

1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD seguindo a IN SAMA nº 002/2018 para aprovação do corpo técnico
desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local e a vegetação
suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal nº 11.428/06).

2. Protocolar no Presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo
do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Protocolar no Presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT)  ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016655587 e o
código CRC 0D9D1A30.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016738015/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): IHome Administradora de Imóveis Ltda, CNPJ nº 06.243.866/0001-00.

Auto de Infração Ambiental n.º 5220/17.

Local da infração: Rua Hermann Lange, nº 87 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0603/17 (SEI nº 21.0.072893-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016111870-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente. Trata-se
de Parecer Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao
presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde
processual, ou decisão de primeira instância administrativa após emissão do Auto de
Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738015 e o
código CRC 33ADD808.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016738890/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Nair do Amaral, CPF nº 023.152.539-77.
Auto de Infração Ambiental n.º 11566/21.
Local da infração: Servidão Maria Spezia Tironi, s/n - Jarivatuba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.180096-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015617633/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738890 e o
código CRC E3B347D7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016738279/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alexsandro Baches, CPF nº 076.763.179-08.
Auto de Infração Ambiental n.º 6674/2021.
Local da infração: Rua Humaitá, s/nº - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.203215-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015828677/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 02/05/2023, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738279 e o
código CRC 988028B5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016670723/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Oitavo Termo de
Contrato nº 378/2002, celebrado entre o Município de Joinville - representado pelo Prefeito Sr.
Adriano Bornschein Silva, Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá e pela Secretaria de Meio Ambiente, representado pelo Sr. Fábio João Jovita, e a
empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.629/0001-
36, cujo quadro societário é formado e representado pelo Sr. Holdemar Alves e Sr. Ugino Nolli
Jr, que versa sobre a contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia sanitária de
limpeza urbana, na forma da Concorrência nº 180/2001, assinada em 14/04/2023.

Onde se lê:

PARAGRAFO PRIMEIRO – Acrescenta-se à Cláusula Quinta, o item 5.2.3.1, com a seguinte
redação:

5.2.3.1 – O reajuste anual dos valores dos serviços para os próximos exercícios, a ser aprovado por
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meio de Decreto Municipal, não poderá exceder 95% do índice de inflação apurado na data
da publicação do Decreto.

Leia-se:

PARAGRAFO PRIMEIRO – Acrescenta-se à Cláusula Quinta, o item 5.2.3.1, com a seguinte
redação:

5.2.3.1 – O reajuste anual dos valores dos serviços para os próximos exercícios, a ser aprovado por
meio de Decreto Municipal, não poderá exceder 95% do índice de inflação apurada na data da
elaboração da planilha de formação de preços dos serviços contratados. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016670723 e o
código CRC 3B0B45E4.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016644717/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
492/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Ltda, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, representada pelo Sr. Ricardo Luiz Alves,
que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em
31/03/2023. Onde se lê: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas. 6.1 - As
despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 493/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 143 -
Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 500/2023 -
0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar  - PNAE. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas. 6.1
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Escolar  - PNAE. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas. 6.1
- As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 492/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. 493/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional e Alimentação Escolar - PNAE. 494/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 -
Fonte 136 - Salário-Educação. 495/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. 496/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional e Alimentação Escolar - PNAE. 497/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 -
Fonte 136 - Salário-Educação. 499/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. 500/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional e Alimentação Escolar - PNAE. 501/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 -
 Fonte 136 - Salário-Educação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016644717 e o
código CRC 50E21297.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016737672/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Quarto Termo
Aditivo ao Contrato nº 010/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes, representada pela Secretária, Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa
AZ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para reforma e adequação dos ginásios Perácio Bernardo e
Ivo Varela a fim de atender às normas vigentes de acessibilidade, assinada em 27/04/2023.
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Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato acrescendo-o quantitativamente em 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos
por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 49.415,65 (quarenta e nove mil,
quatrocentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos). [...]

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato acrescendo-o quantitativamente em 15,37381%, do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 58.584,95 (cinquenta e oito mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos). [...]

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737672 e o
código CRC 7FDDF3AA.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 48/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MOLDETERM FERRAMENTARIA LTDA.

CNPJ: 27.832.365/0001-39

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios com pintura por aspersão,
ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.11.00

Endereço: Rua Noruega, n° 99, galpão A2

Bairro: Boa Vista
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CEP: 89.206-600

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC nº 117119-6-SC

ART: 8581179-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0016564403, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS COM PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo 753 m² de área construída, aproximadamente 800 m² de área útil, instalada em um
terreno com 41.624,50 m², registrado na matrícula de nº 19.451 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado na pia de lavação das mãos dos funcionários que é tratado numa
caixa separadora água/óleo e no compressor.

3.1.3 Efluente da copa: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Material particulado: originado na cabine de pintura possuidora de sistema de exaustão e
filtro.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.
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2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá
ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de
amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise do sistema separadores água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão e filtros. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
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alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739844 e o
código CRC C78747DA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 47/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MODELO COMÉRCIO E RECUPERADORA DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS E METÁLICOS LTDA

CNPJ: 10.461.371/0001-24

Atividade: Unidade de reciclagem de resíduos de Classe IIB.

CONSEMA nº 99/17: 71.30.01

Endereço: Rua Dona Francisca, n° 11.750

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-270

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.87.0797

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ - 13°R n° 13100606

ART: 5840/2018

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0016343178, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de UNIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS DE CLASSE IIB,
contendo 663,27 m² de área construída, aproximadamente 1.500 m² de área útil, instalada em um
terreno com 3.777,10 m², registrado na matrícula de nº 96.510 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para sistema composto por fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
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impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza da estação do sistema de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar
os comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise do sistema de tratamento de esgoto sanitário, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em
caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Apresentar relatórios de monitoramento do PRAD. Periodicidade: SEMESTRAL.
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732493 e o
código CRC D4BE40D3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 49/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SERRARIA PIRABEIRABA LTDA

CNPJ: 84.689.652/0001-75

Atividade: Serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto quando realizado somente
por equipamento móvel.

CONSEMA nº 99/17: 15.10.00

Endereço: Rua Vinte e Sete de Maio n° 370

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-140

Inscrição Imobiliária: 08.13.23.26.1162

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: CREA-SC n° 004608-1-SC

ART: 8659295-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
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no Parecer Técnico SAMA.UAT 0016564365, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza as atividades de SERRARIAS E BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DA MADEIRA,
contendo 1.506 m² de área construída, aproximadamente 2.376 m2 de área útil, instalada em um
terreno com 2.880 m², registrado sob o nº 100.151 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema composto por tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Sistema de exaustão: encaminha a serragem gerada no processo para o silo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/ INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos,
a quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS,
juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão e filtros. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
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necessário, sistema de isolamento acústico.
2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.

Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES

1. Apesentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDIÇÕES

1. Apresentar relatório anual dos Documentos de Origem Florestal (DOF) das madeiras
nativas. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757400 e o
código CRC C4978C22.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/04/2025 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BONATTI PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 29.030.048/0001-24

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento.

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Toda, s/n

Bairro: Iririu

Inscrição imobiliária: 13.31.10.03.2070

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Arquiteta e Urbanista Sabrina Feller - CAU nº A74081-0, RRT nº 9518530 e nº 951356

Biólogo Carlos Mitsuo Kitamura - CRBio nº 063664/03-D

Engenheiro Ambiental Marcel Kurahashi - CREA/SC nº 091812-5, ART nº 7707076-6

Engenheiro Ambiental e Civil José Ricardo Schmitz Regis - CREA/SC 092914-0, ART nº
7707588-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base no PARECER TÉCNICO SEI Nº
0014541382/2022 e no PARECER TÉCNICO SEI Nº 0016732520/2023, refere-se à viabilidade
de implantação de CONDOMÍNIO DE LOTES COM FINS RESIDENCIAIS, contendo 11 lotes
em 5.364,17 m² de área total para parcelamento de solo urbano, no imóvel, com 11.646,17 m² de
área, matriculado no 164.966 - 1ª Circ., no endereço acima citado. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

3.1.1 Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.1.2 Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3.1.3 A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes.

3.1.4 Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

3.2.1 Deverá requerer Alvará de Terraplanagem para execução das obras necessárias para
a implantação do empreendimento, se for o caso.

3.2.3 Em relação a Autorização de Corte de Árvores Isoladas - CAI (a ser emitida em conjunto
com a LAI):

3.2.3.1 Apresentação imediata:

1. Realizar a reposição florestal através da doação de 16 mudas referentes à 8
indivíduos Euterpe edulis, cuja destinação será o programa de arborização urbana, conforme
especificações do Ofício SEI nº 0016733373/2023 - SAMA.UAT.

2. Referente à geração de lenhas/toras. apresentar memorial descritivo e comprovante de
reposição florestal referente ao titular do processo, informando origem/destino e quantidade
de créditos.

3. Levantamento planialtimétrico completo, em escala adequada, que permita a perfeita
compreensão da natureza e das características dimensionais básicas dos elementos
representados, conforme NBR 13.133/96, georreferenciado em UTM, DATUM SIRGAS
2000, elaborado por profissional habilitado. O documento deve conter: linhas de nível do
terreno; estruturas existentes como ruas, edificações, cercas; hidrografia com projeção do
curso de rios existentes; áreas vegetadas com suas tipologias e não vegetadas, projeção de
APP's, etc...; georreferenciamento de todos os vértices (terreno, áreas de supressão,
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manutenção florestal e compensação ambiental).

3.2.3.2  Apresentação após deferimento da documentação de averbação:

1. Os memoriais descritivos de manutenção florestal e compensação ambiental deverão ser
individualizados. 

2. Matrícula do imóvel constando as averbações de compensação ambiental e manutenção
florestal, conforme áreas indicadas em planta autorizada, de acordo com a IN 06/2020 da
SAMA.

3.2.3.3 Apresentação após o corte da vegetação:

1.  Relatório de supressão de vegetação, identificando a área antes e após o corte, bem como
todas as atividades envolvidas durante a execução. Este documento deverá ser acrescido de
relatório fotográfico detalhado. Apresentar ART de execução da supressão de toda a área
quando for emitida a AuC.

2. Relatório descritivo e fotográfico englobando o resgate da flora e afugentamento da fauna,
em consonância com o plano apresentado. Precisará contemplar a transposição de epífitas e
demais plantas que se fizerem necessárias comprovando por imagens todas as ações
executadas, com responsabilidade técnica.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

184 de 185

Nº 2204, terÃ§a-feira, 02 de maio de 2023



Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732649 e o
código CRC 7A04D865.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 
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